
Município de Missal
ESz:ADO OO PZNZNÁ

PORTARIA NO 031 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

acordo com Artigo 20 da Lei Municipal no 1'284 de 27 de Julho de 2015' e

Memorando Interno No 013/2018 da secretaria Municipal de Educação, cultura e

RESOLVE

Aft, 10 - coNcEDER Função Gratificada de 10o/o (dez por cento) sobre o

vencimento base, aos professores municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo'

por responderem pela coordenação Pedagógico Municipal, no período de 02 de fevereiro a

lgdedezembrode20lB,conformeabaixorelacionado:

JultRltR ApRRrctoR oe MoRRts Mullrn

KÁnn KtvEl - 1o PRonÃo

UcIRrur Folt-unruru - 1o PnoRÃo

LrctnruE Fot-l-l.lRtrttrt - 2o PnonÃo

NrusR MRrun WtrurrR RuscnurusrcY

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'
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